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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MOBILIDADE URBANA 

VÁRZEA 
GRANDE 

Licitação 
SMVOISMSPMU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: 73828912021 CONCORRÉNCIA N. 0212021 

Análise e Julgamento de Impugnação 

- Preliminar 

Trata-se da análise ao pedido de impugnação ao Edital do Concorrência Pública no 

02/2021, impetrado pela empresa SPLICE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita 

no CNPJ sob n° 06.965.29310001-28. 

II - Da Tempestividade 

No que concerne a impugnação, o Edital do certame em epígrafe dispõe: 

28.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante 

esta Administração, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 

que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas 

ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

Tendo em vista que a empresa SPLICE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

protocolou se pedido, dentro do prazo preconizado no subitem 28.1 do Edital, sendo TEMPESTIVA 

a impugnação interposta. 

Assim, a Comissão de Licitação CONHECE a impugnação ora apresentada. 

III —Dos Fitos e Pedidos 

Expõem a recorrente as razões de fato e de direito. 

A empresa SPLICE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA alega que: 
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SPLICE 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO 1 SERVIÇOS LTDA. 

Votorandm. 13 de agosto de 2020. 

A 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE-MT 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO 

AU.: limo(a) Sr(a). Presidente da Comissão de Licita çào 

MOBILIDADE URBANA 

1• 

$PLICE INDÚSTRIA. COMÉRCIO E SF.RVICOS LTDAJ, empresa estabelecida na: 

cidade de Votorantin, Estado de São Paulo, na Av. Juscelino K. de Oliveira, n.° 154- Blocos A 

8 e C. inscrita no CMI sob o n.2  06.965.293/0001-28, vem por sua procuradora que ao final 

subscreve (Doe. 01), ofertar a presente 

J - PREI.IMINARMENTE o 

1.1' CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE DESTA IMPUGNAÇÃO 
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Ref. CONCORRÊNCIA POR lICA N. 0212021 

Proc. Adm. n2  738289/2021 

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA 

contra os termos do edital convocatório acima referenciado, consubstanciando-a nas 

seguintes razões de rato e de direito: 

0 
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1. A presente impugnação é ofertada com fundamento no Art. 41 e parágrafos da Lei 

8.666/93 e demais legislação correlata. 

2. Com efeito, resguardam os dispositivos o direito do licitante de insurgir-se contra as  P. 

prescrições contidas no Edital Convocatório, sendo exatamente este o caso que se 

afigura.
. 

3. Outrossim e a par de cabível, a presente Impugnação é ofertada com obediência ao lapso 

temporal exigido para sua interposição, tendo a ora Impugnante acatado-o com o devido 

rigor. 

4. Deste modo, por cabível e tempestiva a presente medida, requer-se. de logo, seja 

recebida, conhecida e regularmente processada, acolhendo-se integralmente as razões 

que faz invocar. 

II- DAS RAZÕES DESTA IMPUGNACÃO 

r 

Mal QUEM ÉAIMPUGNANTF 

n 
A Splice, ora peticionária, é empresa atuante do segmento de fiscalização  15 

eletrônica de tráfego, detendo atualmente contratos com grandes capitais do País 

a exemplo de São Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte, tendo integrado o 

consórcio SVS que durante 6 anos prestou ao DER-SP serviços de fiscalização 8 

automática e monitoranento das estradas sob sua Jurisdição CORRESPONDENTE 2 a 

A 100% DA MALHA RODOVIÁRIA DO DER. . 

Para se Ilustrar a expertise da linpugnante, o Contrato com a referida ,tS i 

Autarquia (DER) somou nada menos que 549 EOUIPAMENTOS contando com mais 

de 9.302.955 de detecções de veículos em situação InfracionaI e gerando nada 
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menos que aproximadamente R$ 1.116.000.000,00 (UM BILHÃO. CENTO E 

o 
Vale ressaltar, ainda, que essa empresa impugnante tem tido importante papel 

no decréscimo das estatísticas e índices de acidentes de trânsito, bem corno 

atuação relevante na redução dos preços praticados pelo mercado, lá que há B 
anos adota aguerrida postura contra um suposto cartel de nível nacional do 

setor, denunciando e promovendo Incansáveis embates contra editais restritivos 

e que se fazem verdadeiras "corridas de obstáculos" dispostas à espúria finalidade de 

direcionaras licitações e fazer o Ente Licitador pagar mais. 

(Ilb) AS DISPUTAS PÚBLICAS. FINALIDADE DO EDITAL DE CONVOCACÂO 

A RELEVANCIA DE EDITAIS ABERTOS E COMPETITIVOS 

Não se Imiscuindo, absolutamente, em discussões afeitas à necessidade fl 

administrativa, materializada nas licitações abertas, é fato que ao Interessado cabe : 

zelar pela melhor aplicação da lei, exercitando seu direito subjetivo expressamente 

narrado pelo Art. 42. da Lei de Licitações. 

Todos os Princípios e mandamentos ordenados pelo legislador pátrio 

convergem para um único objetivo que devo ser perseguido pelo Gestor probo: 

MENOR PREÇO 8) MAIOR EFICIÊNCIA. ESSA A META A SER PERSEGUIDA PETA 

II 
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Essas duas variáveis - menor preço e melhor eficiência - são resultados 

Inexoráveis de editais limpos, competitivos e transparentes, em que rigorismos, 

excessos, peculiaridades, especificidades e dificuldades Injustificadas são 

banidos, justamente para atender o maior número de Interessados. E com o 

maior número de interessados, o maior número de ofertas. E com o maior 

VÁRZEA 
GRANDE 

Is— 

PEZESSEJS MILHÕES DE REAIS à título de multas pag, 

ADMINISTRACÃO 
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número de ofertas, a mais vantajosa, numa aplicação verdadeira da máxima: 

"maior competição, menor preço. 

Exemplos demonstram, sem complicação, que quanto menos restritivo se 

apresenta um edital de chamamento, maior é o número de participantes e maior a 

economicidade que colhe o Ente Licitador: 

MUNICIPIO DE BAINEMUO CAMBOIÚ-SC 

FOCALLE Id 570.000.00 78,52% 
SPUCE 

ES 965.000.00 

MTJN ICE PAU DAIE DE SÃO VICENTE/$P. II' 168/2018 

-- Empresas risrticlpantos 

RS 373.99968 1 66.34% 

CONSÓRCIO CAMBORIÜ SIWIIRO ES 1.647.37,00 
CONSÓRCIO F.fllO-ETF-SUPREMA 

Empresas PartdpaMes VENCEDOR 

KOPI' RI 1.878.780,00 

lOTE 

RI 590.000.00 

LOTE 1 ES 1.111200 -0 
LOTE 2 ES 199200.00 

ES 370.40000 
LOTE 4 1 ES 252.000,00 

VENCEDOR DESCONTO 

ES 2.653.440,00 
DESCONTO s 

o 

s 

co ./. 
5 

1 
'o 

1.8 
LOTEI 

NDC 
LOTE 2 RI 62.49940 65.62% 

LOTE 4 TALONARIO 
ES 123.499.68 1 6646% 
ES 124.99920 1 50,40% 

MUNIdPIO DE VARZEA PAULISTA-SP- LOTE 1 ES 7St250.00 
PEO48/2019 LOTEI ES 260.403,7$ ;9 

Empresas Parucipantes 1.078 VENCEDOR DESCONTO 

NDC
LOTE 1 ES 278.000.00 63.34% 
LO'rE2 ES 153.000.00 41,25% 

PRO SINAI.IZACAO 
QIIALITYFI.UX 4 

SPLICE 
SENTRAN 

KOPP 

VIVA TRANSITO 
Dcl.  
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SI'LICE 

2! 
De fato, não cabe ao particular fazer as runções de órgao regulador ou 

protetivo da melhor aplicação de recursos, MAS CABE-LHE, SIM, VELAR PELO 

EXERCÍCIO DE SEU DIREITO DE LHE SER APRESENTADO EDITAL ERIGIDO 

CONFORME O REGRAMENTO LEGAL, SOBRETUDO PELO PROPÓSITO 
go 

DIRETO DE DELES PARTICIPAR. 1€ 

Nesse sentido é que o Edital de Concorrência n. 02/21, aborto pela Prefeitura 
. 8. 

at 

Av. Juscelino K de Oliveira n 154, Blocos A, B e C - Centro - Votorantini . SP 
Telefone: (15) 3353-8300 - Fax: (15) 3243-1016 

PrAS 5 dv 25. 

SErRA - DER/PE P8 002/2019 ES 8.288.888,37 
Empresas Partícipantu VENCEDOR DESCONTO 

flRKONS R$ 5.499.999.94 3345% 
KOpp 
SIRGA 

DATA 'rR*Fprc 
ESTEIO 

RLJLLDEX 
FOCALLE 

CLO 
MOIIIT 
ccl. 
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{fiel O EDITAL OK CONCQRRCIA N 02/2021 

O Município de Vanca Paulista - MT lança o Edital em testilha. na  modalidade 

concorrência nt 02/2021, do tipo "Menor Preço", critério de julgamento 'Menor 

preço global", visando a contratação de empresa especializada para prestaçào de 

serviços de monitoramento eletrônico, através de equipamentos de controle de 

velocidade, restrição veicular e de vfdeo captura. 

Está designada a Sessão Pública para o dia 02 de setembro de 2021 às 

08:301s para credenciamento e abertura dos envelopes. 

Ii 

Pautam o procedimento licitatório as disposições constantes do instrumento 

Convocatório, as ordens da Lei n. 8.666/93 e demais legislações cortejaras 

mencionadas no edital. 

01 

Neste sentido, justamente pela lesão à competitividade que as exigências em  22 

ataque estão por ocasionar, promove-se a presente medida, a fim de que o pleito i 

licitatórlo seja reconduzido à legalidade, possibilitando, sobretudo, o maior número 

de ofertas, estando convencida essa impugnante de que este 6 o único caminho 
cç 

possível para a melhor contratação. 
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Pretendendo concorrer ao objeto licitado, a SPLICE conheceu dos termos do 

edital de convocação, nele entrevendo mácula que, a seu ver, não se coaduna com a 

legislação aplicável, inibindo sua participação ainda que com toda a expertise para o 

objeto. 
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II.c.1. CRITÉRIO DA LICITAÇÃO - LOTE ÚNICO E PREÇO GLOBAL 

Algumas vezes a Administração Pública utiliza o critério de licitação por lote 

único, em que se faz necessário que os concorrentes apresentem a sua proposta 

englobando toda a execução do objeto, mesmo que nesta se incluam 

concomltantemente aquisição de materiais, obras, serviços, ou mesmo atividades de 

natureza distinta e que poderiam ser prestadas por diversas empresas. 

No presente caso, a Comissão de licitação justifica no Item 18.1. a realização do 

o e 

2' O 

øt 

Note-se que a justificativa é simplória, mencionando apenas que é inviável li 
dividir esta licitação por lotes, devido a necessidade de padronização dos serviços, 

certame em único lote, senão vejamos: 

18.1 - JUSTIFICATIVA PELO MENOR PREÇO GLOBAL 

Considerando que a presente licitação corresponde à contratação de empresa 

especializada, para a realização dos serviços, cuja a empresa que se tornar 

vencedora deverá executar o objeto cm sua totalidade, tornando - se inviável dividir 

por lotes os serviços a serem executados devido o necessidade da padronização dos 

serviços contratados em com relação a matéria prima aplicada, respeitando as 

normas de qualidade requeridas, além de mão de obra qualificada, facilitando a 

execução e uma continuidade dos serviços deformo seriada, consequentemente a 

divisão por menor preço global é a alternativa mais viável em termos de economia, 

rapidez e melhor execuçQo dos serviço 

com relação a matéria prima aplicada. 

Ocorre que, a licitação tem por objeto locação e implantação de soluções 

Integradas na modalidade de gestão, fiscalização e monitoramento devias e pessoas 

Av. Juscelino K de Oliveira n° 154, Blocos A, 6 e C - Centro - Votorantim - SP 
Telefone: (15) 3353-8300 - Fax: (15) 3243-1016 
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por intermédio do fornecimento de Imagens e ainda, a implantação de um Centro 

Operaclonal de ações integradas, visando a segurança dos munícipes e usuários. 

Vejamos o que diz o item 2.2.1; 

221. Contratação de Empresa especializada para locação e implantação de uma 

Solução integrada de Gestão de dados, mobilidade e segurança, utilizando-se da 

integração de soluções de modalidade para gestão, fiscalização e monitoramento de 

vias e pessoas, por intermédio do fornecimento de imagens e implantação do Centro 

Operacional de ações integradas no Município de Várzea Grande , visando a 

garantia da segurança dos munícipes e usuários do trânsito, redução dos 
2,1 

congestionamentos, gera çâo de Informações on-line e estatísticas de trânsito, além 

da Implantação de sistema de captação eletrônica online de veículos possibilitando 

ações de segurança com o monitoramento nas principais entradas e saídas do 

Município, sistema degerenclamento de dados e tecnologia integradas, objetivando-

se proporcionar suporte técnico administrativo e operacional aos profissionais das 

áreas de segurança municipal e trânsito, bem como a demais entes públicos ligados 

a segurança, devendo incluir a locação de toda a infraestrutura (física e lógica) 

para monitoramento de pessoas e veículos por câmeras de v(deo monitoramento e 

equipamentos eletrônicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
- 

Serviços Públicos e Mobilidade Urbana de Várzea Grande/MT. 

Ao se analisar atentamente o objeto, nota-se que no é possível justificar a 

licitação por um único lote, ainda mais quando se analisa o descritivo e seus 2 

li 

Abaixo, seguem ainda alguns exemplos, de aglutinações do objeto, solicitadas 

no edital e que não fazem sentido estarem em um único lote: 

Av. Juscelino K de Oliveira n° 154, Blocos A, 6 e C - Centro - Votorantim - SP 
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o 
o 

quantitativos, conforme pode-se verificar no item 2.2. do Edital. 
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-' Equipamentos de Fiscalização eletrônica (Fixo 141 36 6cs, Fixo 174 ics, Lombada 

32 fxs, Híbrido 82 fxs) 

> Piezo (Móvel/Fixo?) 2 conjuntos. 

> Processamento -1, 

> Pistola - 4368 horas, •2j 
)• Talonário - 60. 

> Georrrefenciamento - 1. 

> Laço Virtual -1. 

> Sinalização. 

> Câmera 3600  -5 

> Câmera Pfl-15 

> PMV móvel -4. 

Assim, é nítido que o Edital não está em consonância com o que dispõe o artigo 

23 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo primeiro, iii vestis: As obras, serviços e 

compras efetuadas pela administração serão divididas em tantas parcelas quantas se 

comprovarem técnica e economicamente viáveis. procedendo-se à licitação com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação 

da competitividade, sem perda da economia de estala". 

O Egrégio Tribunal de Contas da União, em decisão proferida no Ac6rdão n2  

393/94 do Plenârio, assim se posicionou: 

t,. 

"firmar o entendimento, de que, em decorrência do disposto no ast 3, §1v, inciso 

1; a,?. 8', § 19  e artigo IS, Inciso IV, todos da Lei n9 8.666/1993. é obrigatória a 

admissão, nas licitações paro a contratação de obras, serviços e compras, e para 

alienações, onde o objeto for de natureza divisível, sem prejuízo do conjunto ou 

complexo, da adjudicação por (tens e não pelo preço global, com vistos a propiciar a 

ampla participação dos licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam, contudo, fazê-lo 
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com referência o Itens ou unidades autônomos devendo as exigências de 

habilitação adequarêm-se a essa divlsibllidadet (g.n,) 

Na esteira (lesse entendimento, rol publicada a Súmula n2  247 do TCIJ. que 

estabeleceu: 
p. a. 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações paro a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 

objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexa ou 

perda de economia de escalo, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

t participação de licitantes aue, embora não dispondo de capacidade para a  
ç,xccucão. fornecimento ou aquisicão da totalidade do obieto. possam fazê-lo . 

com relacão o itens ou unidades autônomas, devendo as exiqências de 

frabilitacão adeanar-se a essa 4ivisibiiidade 

A licitação por itens. nas precisas e Ilustres palavras do mestre Marçal Justen 

Filho' consiste: 

2 
na concentração, em um único procedimento, de uma pluralidade de certames,  pi 

de que resultam diferentes contratos. A licitação por itens corresponde, na verdade, a 

uma multiplicidade de licitações, cada qual com existência própria e dotada de 

autonomia jurídica, mas todos desenvolvidos conjugadara ente em um único 

procedimento, documentado nos mesmos auto?. 

Continua, ensinando que "e licitação por itens deriva do interesse em 

economizar tempo e recursos materiais da Administração Pública, agilizando o 

atividade licitató ria ' a 

- JUSTE  FILHO. Marçal. Cornçniõyios ê Lei & Liciiaçocs v Contratos Adminisirnlívos, 1 Lcd. São Paulo: 2003, 
Dialâlica. p. 208. 
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Portanto, restou claro que o legislador presume que os princípios da Isonomia 

e da competitividade, tão caros à Administração, se coadunam mais bom esse tipo de  21 

licitação, o qual deve ser a regra, deixando a licitação por lote único como exceção. 83 

Para jessá Torres Pereira Júnior2, ao comentar acerca do parcelamento do 

objeto, o dispositivo quer "ampliar a competitividade no âmbito do mesmo 

procedimento Iicitatório, destinado à compra da integralidade do objeto. A ampliação 

adviria da possibilidade de cada licitante apresentar-se ao certame paro cotar 

quantidades parciais do objeto, na expectativa de que tal participação formasse 

mosaico mais variado de cotações de preço, barateando o compra, de um lado, e 

proporcionando maior acesso ao certame a empresas de menor porte. de outros, 

O mesmo autor ensina que, existindo a possibilidade de parcelamento do 

objeto, esse é dever da Administração, sob pena de descumprir princípios 

especificas da licitação, tal como o da competitividade. 

O TCU3  já teve a oportunidade de se manifestar no sentido de que, no caso 1 especifico, a licitação por lote único seria a mais eficiente à administra,ão: 

taba considerar, porém, que o modelo para a contratação parcelada adotado 

nesse parecer utilizou uma excessiva pulverização dos serviços. Para cada uni de cinco 

prédios, previram-se vários contratos (ar condicionado, instalações elétricas e 

eletrônicos instalações hidrossanicá rias, civil). Esta exagerada divisão de objeto pode j 
maximizar a influência de fatores que contribuem para tomar mais dispendiosa a 

contratação (...) embora as estimativas numéricas não mostrem consistência, não há 1? 

nos autos nenhuma evidência no sentido oposto, de que o parcelamento seria mais 

vantajoso para a Administração. Ao contrário, os indícios são coincidentes em 

considerar o licitação global mais econômica ' 

PEREIRA JÚNIOR. Jassé Torres. Comentário, à Lei das Ltcltaçôes e Contratações da Administração Publica. 
6.cd. Rio de Janeiro: Renovar, 2003, p. 256 
'Acórdão n°3140/2006 
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Assim, nas hipóteses de licitação com diversidade de serviços, o entendimento 
dos Tribunais de Contas tem sido o de que o parcelamento ou não do objeto da 
1icitaç5o deve ser auferido sempre no caso concreto. perqulrindo-se essencialmente 

acerca da viabilidade técnica e econômica do parcelamento e da divisibilidade do 
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àt 
objeto. 

Esclarece-nos Carvalho Carneiro acerca do conceito de viabilidade técnica e 
econômica, informando que "a viabilidade técnico diz respeito à integridade do . 

objeto, não se admitindo o parcelamento quando tal medida implicar na sua 1 
desnaturação, onde em risca a satisfação do interesse público em questão. Já a 

viabilidade econômica significa que o parcelamento deve trazer beneJTcios para a 

Administração licitante, proporcionando um aumento da competitividade e uma 

conseqüente diminuição dos custos paro a execução do objeto. No entanto, para uma 

real noção da viabilidade econômica do parcelamento. é preciso ter em mente a 

redução de custos proporcionada pela economia de escala".4  

22 
1!: 

No caso em comento, o Administrador não demonstrou claramente a 
inviabilidade técnica e econômica, para não adotar o parcelamento, conforme 

Ro 

mencionado acima e preconizado em nossos Tribunais, conformepode-se verificar 

em precedente do Tribunal de Contas do Mato Grosso, Acórdão n'1  30503/2008: S. 

"Depara-se, portanto, que o edital abrange uma diversidade de objetos com 

características técnicos distintas, sem interferências e, que diante de sua 

independência, deveriam ser licitados de fõrma parcelada. (...) Assim, a intenção do 

legislador é que a licitação seja sempre reeditada de forma parcelada quando houver 

viabilidade técnica e econômica, observada a modalidade pertinente para o valor total 

da contratação. Em outras palavras, a lei estabelece que o administrador deve 

CARNEIRO, Daniel Carvalho, O parcebmenw da contratação na kL de lidtaçaes. Revista Diálogo Jurídico, ano 
1V. zi.3., setembro/2004, p85195 
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demonstrar a inviabilidade técnica e econômica da divisibilidade, quando deixar de 

Portanto, pelo exposto, mostra-se que no caso em questão, não restou 

comprovada a inviabilidade técnica e econômica para o fracionamento do objeto, 

razão pela qual, sob este aspecto, necessário suspensão do certame e ajuste no 

Edital. 

I1.c.2. IRREGULARIDAnE DA VINCIJLACÃO DA FARTICIPACÃO DE LICITANTES AO 

CADASTR.AMENTO PRÉVIO - CRC - Item 9J.1 do Edital. 

Nos termos do presente Edital, o Envelope 1 deverá conter os documentos 

para a Habilitação dos Interessados. E por assim o ser, o item 9.1.1 vincula a 
PÍ 

 
c. 

adotar o parcelamento'. 

participação dos licitantes a um cadastramento prévio, senão vejamos: 

o 

9. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

9.1. DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) - SICI4F 

9.1.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) - SIC.4F. conjorme Instrução 

Normativa SEGES/MP ri 2  03, de 2018. 

Conforme pode-se claramente notar, o Edital exige que os licitantes 

apresentem o Certificado de Registro Cadastral (CRC), incluindo-o entre os 

documentos de habilitação. 
- 
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Ocorre que, a substituicão da documentação de habilitação pelo CRC é 

faculdade do lIcitanreno devendo a mesma ser convertida em ohriE,câo. pois a 

eVsIarn em vigor. apenas exigiu essa ohripacãn nara a "Tomada de PrecoC. no 

estendendo essa exignria às de,ajs modalidades licitatórias. 

Conforme verifica-se às páginas do presente edital, trata-se de concorrência 

pública e no tomada de preço. 

Assim já se manifestou o TCU, por meio do Acórdão 2857/2013-Plenário, 

transcrito a seguir: 

'É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de 
registro cadastro! (CRC). A faculdade legal de apresentação do CRC não pode se 
converter em obrigação, deforma a restringir a competitividade dos certames ; 
ao conjunto de empresas cadastradas. 

Pedidos de Reexame interpostos por gestores da Secretaria dos Recursos Ilídricos 
e Meio Ambiente do estado do Tocantins (SPJÍMA/TO) requereram a reforma de 
acórdão por meio do qual o Tribunal aplicara multo aos recorrentes por 
Irregularidades identg?cadas cm contratos envolvendo recursos federais para 8-6 
execução das obras de construção da Barragem do Rio Arraias, em Tocantins. Entre os 
ilícitos constatados, destaca-se a exigência de apresentação de certificado de registro 
cadastral (CRC) como documentação de habilitação das licitantes. O relator observou t 
que "os registros cadastrais destinam-se a racionalizar o processo licitatório para 
órgãos públicos que realizam certames com frequência, dispensando as empresas que i 
detenham o CRC nos termos do am 32, § 2ø, da Lei 8.666/1993, de apresentarem 
parte dos documentos de habilitação listados nos artigos 28o 31 da Lei de Licitações'. 
Acrescentou ainda que 'a faculdade legal de se apresentar o CRC... não pode se 
converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade dos certames ao 
universo de empresas cadastradas pelo órgão estadu alt Por fim, considerando que, no t 
caso concreto, apenas uma empresa, além da vencedora, participou da certame, 
propôs a rejeição do recurso sobre a questão, mantendo-se inalterado o acórdão ' 

recorrido. O Tribunal endossou o proposta do relator. Acórdão 2857/2013-Plenário 
TC 028.SS2/20094, relator Ministro Benjamin 2'ysn ler, 23.10,2013.t 
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Esse é o mesmo entendimento do Tribunal de Contas do Mato Grosso: 

"Licitação. Tomado de Preços. Cert ificado de Registro Cadastral. é ilegal a 
exigência prevista em edital de Tomada de Pretos para avie as licitantes 
anresentem Certificado de Reaivtro Cadastro! ÍCRCL emitido nela t 
,ldminlstracão. como condicão nora purticipucão do certame, por retrlrir a 
competitividade ao conjunto de empresas cadastradas. sendo avie a 
ppresentuçãu de CRC é uma faculdade leqal - art 22. €29 . rjc art. 32.439. da Lei 
o2 8.666193 - que não se pode converter em obrigacão (CONTAS ANUAIS DE 
GESTAO MUNICIPAL Relator; VAL TER ALBANO. Acórdâo 3355/2015 - TRIBUNAL : 

PLENO. Julgado em 09/O 9/2015. Publicado no DOÇ/TC-MTem 29/O/201S. Processo 
16179/2074). (Divulgado no Boletim de Jurisprudência, Ano: 2015, n° 19, set/2075). 
(g.n). 

Ainda, a Súmula n2  274 do TCLJ discrimina: "É vedada a exigência de prévia 2,  

inscrição da Sistema de tadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF pura «frito 

de habilitação em licitação.". . 

Desse modo, a apresentação de CRC deve ser FACIIJ.nAnF e NÃO coNificÃo 

para participação dos licitantes, 

Tal condição afronta o disposto no artigo 32, § 12 da Lei de LIcitações, razão 

pela qual deverá ser modificado, sob pena de nulidade. 

(II c.M) EXTGËNCEA DEATESTAD() COM KSI'FCIFICIDAOE V1OLA&4O ALEI 8.666/93 
JU1.C.AI)OS 1)1) TCi E -I-CE-SP j 

Com o objetivo de certificar-se da qualificação técnica daqueles que pretendem 

contratar, vem a Municipalidade de Varzea Grande a requerer, dos interessados, a 

apresentação de atestado, assim fazendo na forma do item 9.51.2: 
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9.5.1.2- Atestados de Capacidade Técnica (timidamente 

registrado) emitido pela pessoa jurídica, de direito público ou 

privado, que comprovo a aptidão para o desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação 

observado o limite de 50%, comprovação essa que será § 
atendida por atestados fornecidos por pessoa jurídica e 

direito publico ou privado, comprovando; 

• Locação, instalação e operação de equipamento fixo de 

controle de velocidade - Método não Intra tira tom or° 

• Locação, Instalação e operação de equipamento fixo de 

controle velocidade Método intrusivo com O& 

• Locação, instalação e operação de equipamento fixo de 

controle velocidade, tipo Barreira Eletronica - Método 

jjjJruivo com OCR 

• Locação, instalação e operação de equipamento fixo de 

controle velocidade, tipo Barreira 5letronica - Método não 

infrusivo com OCR 

• Loca çdo. Instalação e operação de equipamento jlxohihrido 

com registrador de velocidade, avanço semafárico e parada , t! 
sobre a faixa de pedestre Método não lnflistivo tom ors 

• Locação, instalação e operação de equipamento fixobibrido 

com registrador de velocidade, avanço semafórlco e parada 

sobre afaixa de pedestre Método intrusivo com OCR 

• Locação, instalação e operação de equipamento de controle a 
de tráfego de veículos em locais restritos (pino elétrico) 

Método intrusivo S 
C. 

Note-se, portanto, que, para além das atividades que compreendem o objeto de 

SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO ELETRONICA (quais sejam: locação. Instalação e 
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operação de equipamento) deve o interessado fazer prova de sua capacidade de 

que realizou os serviços mediante o uso de equipamento com determinado 

«método", por assim dizer: "intrusivo" ou "não instrusivo" 

De plano fica evidente que a exigência extrapola o limite da lei, na medida em 
que nao basta ao interessado fazer prova de sua qualificação para os serviços licitados al  
- que são os serviços flscalizatôrios através de equipamentos eletrônicos. Deve, ainda, 
fazer prova de que as realizações pretéritas ocorreram com um equipamento de 

determinado tipo de "método" ou «tecnologia": lntnisiva ou não Intrusiva!! 

A violação legal, portanto, se estabelece a partir tia imposição feita aos 

licitantes interessados de apresentar atestado com menção à tecnologia do 

aparelho afastando-se do objeto e serviço principal da disputa (e para o qual 
deveria provar sua qualificação 1) que é o monitoramento e fiscalização do 

trânsito, Independentemente do método do equipamento de que se utilizou! 

fl 

A exigência de atestado, portanto, vem ilegalmente privilegiar a TECNOLOGIA 

DO EQUIPAMENTO FISCALIZADOR em detrimento do servico. obleto da dlsnutt 

fque ó a fiscalizaçãoautomá tica). ao nua] deveria guardar pertinência por 

ordem do Art. 30. II da Lei 8.666J93 1 ts 

Ora, se a pretensão administrativa, corno descrito no objeto, é prover a 
. 
ti 25 

fiscalização do tráfego através de equipamentos eletrônicos. que relevância existe 

serem eles providos dessa ou daquela tecnologia 7??? Por acaso o interessado, em 1k 
ambos os casos, não estará provando sua capacidade e aptidão para os serviços de 
fiscalização automática ?fl? Evidente que sim !!! E se ta] qualificação pode ser extraída 

tanto do interessado que opera com «equipamentos intrusivos"  quanto do interessado & 

que opera com "equipamentos não intrusivo" a preterição de um deles é 
completamente ilegal , cerceadora de direito, restritiva da ampla competição e torpe 
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SPLICE 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO i SERVIÇOS LYOA. 

no desvio das justificativas municipais, sob pretenso manto da discricionariedade 

administrativa!! 

O fato, em suma, é que o interessado pode fazer prova de sua qualificação 

técnica para os serviços de fiscalização eletrônica de tráfego independentemente da 

tecnologia Intrusiva ou não intrusiva de seu equipamento fiscalizador, sendo ambas, 

aliás, e diga-se, aptas e homologadas pelo INMETRO para a função fiscalizatórla, 

inexistindo, por isso, escolha discricionária atribuída ao Administrado:-. 

De mais a mais, e não fosse a clara violação ao texto legal do Art. 30, II, por que 

se impôr uma restrição que só permitirá o acesso daqueles que detém atestados de 

serviço prestado com equipamento da tecnologia reclamada se há no mercado 

ofertantes/fabricantes de de de equipamentos de ambos os "métodos" (tecnologias) 

absolutamente qualificados para a atividade de fiscalização e monitoramento do 

tráfego??? 

o 

Veja, portanto, que o objeto e a pretensão administrativa é a 

FISCALIZACAO RI,R1"RONICA DO TRAFEGO e para Isso deve o interessado 

mostrar-se capaz através de atestados pretéritos 1! O objeto não é o uso ou 

Em conclusão: a exigência viola o Art. 30 da Lei 8466/93 na medida em que 

requer atestado que não guarda pertinência com o objeto da disputa - que é a 

fiscalização eletrônica - e que prende menção à determinada tecnologia do 
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equipamento medidor. Neste aspecto, a exigência passa a configurar uma 

especificidade, um detalhamento, Incapaz de ser tolerado por ordem dos Arts. 

30 e 30. § 5*•  da lei 8.666/93. Confira-se; 
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SPLICE 
INOúStRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 1.7 DA. 

Art. 3° .1 licitação destina-se a garantir a observância do 
principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

ais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada cm estrito conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moral(dade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vincula ção  v.  
ao instrumento convocatória, do Julgamento objetivo e dos que 
lhe são correlatos. 

,9 aos agentes públicos: 

1 - o4m1tir, p~ incluir ou tolerar, nos atos de conuocacdo, 
e14usutas0uçond1 çes que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferEncias ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o especifico objeto do contrato, ressalvado o 
disposto nos SS 5° a 12 deste artigo e no art. 30  da Lei n°  Ri 
8.248, de 23 de outubro de 1991; (Grifei). 

Art. 30-(..j 

s°. - É vedada a e.xig&ncia de comprovação de atividade ou 
de aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em 
locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, .f 
que inibam a participação na licitação" 

o 
SR, n,  

Tão claro o veto legal que pacífica se mostrou a interpretação doutrinária a 

respeito da matéria sedünent4og a ordem de que os atestados devem. de fato 

'rrvir a romorovacão da capacidade absolutamente necessária, sem constituir-se 

M o 

n o u 

a0 que se busca por meio de atestados, certidões ou 
declarações é, inevitavelmente algo situado em tempo 8 
pretérito.Ora, não há como desvincular esses documentos das 
experiência anterior do licitante. Logo, se é possível admitir a 
exigência de atestados para comprovar a capacidade técnico-
operacional, não há como proibir que se refiram a situações 
-as. 
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SPLICE 
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A comprovação deverá, portanto, estar sempre relacionada è 
cxperincia anterior, NOS LIMITES CONSAGRADOS NO AR?. 37, 
INCISO = DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, TENDO SZMER 
COMO PARÂMETRO O OBJETO LICITADO." (LUCAS ROCHA 
FURTADO, 8n" Curso de Licitações e Contratos 
administrativos, 2001, Ed. Atlas) 

Acompanhando a Ilterajidade da lei e a Interpretação constru ida pela doutrina, 

sedimentou-se a jurisprudência dos Tribunais, a exemplo da infra citada, colhida pelo 
-i 

E.TCE de São Paulo e pelo E. TCE de Santa Catarina, a servirem de precedentes 

válidos; 
o 

"StnS'JLA 30 . Em procedimento licitatório, para aferição da 

capacidade técnica, poderão ser exigidos atestados de execução 

de obras e//ou serviços de fQrnq gw_4g. ficando vedado o 

estabelecimento de apresentação de prova de experiticia 

anterior em atividade especifica, como reaUzaçao de rodovias, j 

edificação de presídios, de escolas, de hospitais e oiztros itens". 

(TCE-.SP) 

cj Exigência Peculiar: 2. 

A cxigãncla detalhando excessivamente itens ou incluindo 

pecullarldczdcs sem qualquer signiflcancia para a melhoria na 
It 

execuçoo do objeto, visa dirigir o certame apenas para aquela 

empresa que, por qualquer razão menclonotz no atestado 

aquele determinado (tem. 

Portanto, qualquer exigência descabida, sem justificativa, 

serve apenas para restringir a participaçao de um maior t 
número de empresas no certame em detrimento de uma melhor 

proposta para a Administração e está em desacordo com o 

previsto no Are. 30, Par. 1'., 1, da Lei 3.666/93." (TCS. 20.2.2 Ç 19  

- "ORIENTA CÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE SERWÇ0SPE 

COflROLADOflSEZ.ICTRóflICOS DE Ttc4NSITO") 
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SPLICE 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Note-se, em particular, o julgado do TCE-SP abaixo, que entendeu similar 

questão, vetando comprovações de qualificação que extrapolem o objeto: 

009683.989.17-2. SESSÃO DE 16/08/2017. RELATOR : 

CONSELHEIRO REMATO M.4RTINÇ r17sr4- Ainda, conforme : 
dispõe a cláusula questionada, além dos atestados de 

capacitação referentes à experiência da licitante em entes da 

Administração Pública, pede a Edital comprovação de 

atuação cm Câmara Municipal o que destoa da orientação da 

Súmula 30 deste Tribunal. Mesmo diante das peculiaridades 

que podem ser arroladas na atuação em processos 

conduzidos nu âmbito daquele órgão, não me parece 

Justificado discriminar participantes a partir de experiências li 
especialissimas. Dessa forma, não seria juridicamente viável 

admitir que sociedades de advogados dedicadas ao Direito 

Público sejam consideradas menos capacitadas pelo fato de 

eventualmente não contarem em seu portfóllo com trabalhos 

executados em Câmaras Municipais. Procedente, portanto, a 

insurgência' 

Portanto, não resta dúvida de que a exigência de atestados, na forma como 

formalizada, fere o texto da lei e a melhor Interpretação dos Tribunais, devendo ser 

reformada. 

a.. 

do universo de fabricantes. Obleto que deveria serllcit-ado serlr'ldameflke 
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SPLICE 
INDÚSTRIA. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Com efeito, encontra-se entre os serviços a serem contratados o fornecimento 

a 

Dl Registrador eletrônico de infrações de trânsito do tipo 

Em que pese a aparente necessidade e conveniência administrativa na escolha 

da tiplficação do aparelho, sua inclusão entre outros objetos macula de restrição a 

competitividade e seguramente leva o órgão Licitador a pagar mais. 

Assim se assevera porque existindo apenas duas empresas nacionais 

fabricantes do equipamento portátil tipo pistola (Fiscal Tecnologia e.LaserTech - 

floc.s anexos). o interessado para quem ela não pretenda fornecer fica 

Impedido de ingressar na disputa. ainda que tenha condicões de atender 

iodos otø'tn'ajs equipamentos e serviços obietivadospeia licitação 

Evidente, portanto, que maior competitividade seria atingida se o equipamento 

almejado (pistola) fosse licitado separadamente, de modo a não se tomar um óbice » 

para todos os Interessados que, pretendendo participação na disputa, atenda à todo  
o restante do objeto, excluído o radar pistola se o fornecedor não lhe pretenda 2 

fornecer. 

De mais a mais, diz-se que a aglutinação deste equipamento com o restante do 

objeto tende, de fato, a traduzir-se em contratação mais onerosa porque é inevitável 

colher-se preço mais vantajoso de uma maior gama de ofertas. 1 
Assim, resta comprometida a participação daquele interessados que - com 

condições de atender ao restante do objeto à preços vantajosos para o órgão 

Contratante - não temo produto "radar portátil tipo pistola" para ofertar. 
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De se concluir, portanto que a presença de 01 ÚNICO equipamento 

portátil tipo pistola no objeto - e que certamente representa parcela ínfima da 

contratação- mostra-se eficiente mecanismo para que o Órgão venha a pagar mais por 

todo o objeto!!!! 
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SPLICE 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO r SERVIÇOS LTDA. 

Portanto, solução razoável - e amparada por lei - seria segregar referido 

equipamento (radar portátil pistola) do objeto para licitá-lo em separado, ou, ainda, 

desenhar a licitação em lotes, permitindo que o interessado pudesse concorrer aos 

objetos de seu interesse e possibilidade, colhendo a Administração a maior gama de 

ofertas para o fornecimento de radar portátil - pistola e também a maior gama de 

ofertas para os demais serviços que perfazem o gerenciamento e monitoramento do ! 

tráfego no Município. 

Ressalte-se que tais alternativas não importariam em qualquer 

comprometimento para a Administração. Muito a contrário. Signiftcarla 

cumprimento do devei- prescrito no MI. 3e  da Lei 8.666/93, defendendo a maior 

competitividade à disputa e possibilitando melhores; chances de contratação mais 

vantajosa. 

Nesse sentido, parece a licitação, sim, restar maculada de ilegalidade que 
atinge sua essência, qual seja, a garantia da ampla competido! 2 

55  
b A 

'4 

'Selecionar a proposto mais vantajosa é, a um só tempo, o fim 

de interesse público que se quer alcançar em todo licitação p: 
('sentido amplo) e o resultado que se busca em cada licitação fl 4 
('sentido estrito). Licitação que não instigue a competição 

poro surtir a proposto mais vantajosa, descumpre sua 

finalidade legal e institucional, impondo-se à autoridade 

competente invalidá-lo por vício de ilegalidade, o par de 
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SPLICE 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

apurar responsabilidades administrativa e penal por desvio 

de poder, caracterizado que houve sido ato de improbidade I, 

admlnfstradvo".(in" Comentários à Lei de Licitações e 

Contratações da Administração Pública, JFÇSE TORRFÇ 

PEREIRA lUNiOP Ed. Renovar, py. 29) 

Jil - PRDIDO 

Assim, à vista dos pontos aqui versados, pede-se e se requer a procedência da 

presente impugnacân com a suspensão imediata do certame, promovendo-se à 

retlflcaçào e reade(luação do edital às normas aplicáveis em total defesa da ampla 
competição. 

Sem outro propósito. subscrevemo-nos. 

Respeitosamente. 

SPLICE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Sandra Marques Brito tlnterkircher 
Procuradora 
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A empresa SPLICE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS  LTDA, fez ainda dois 

pedidos de esclarecimentos: 

SPLICE 

Votorantini/SP. 06 de agosto de 2021. 

CT 08712021 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT 

AJC.; SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MOBILIDADE 
URBANA 

CONCORtNCL% PÚBLICA N° 02/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NU  733299/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO. ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS 
DE CONTROLE DE VELOCIDADE. RESTRIÇÃO VEICULAR E DE VIDEO 
CAPTURA, NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
MOBILIDADE URBANA DE VÁRZEA GRANDE/MT. 

ASSUNTO; ESCLARECIMENTOS AO EDITAL DE CONCORNCIA PÚBLICA N-
0212021 ESCLARECIMENTOS 01 

SPLICE INDÚSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. empresa estabelecida na cidade 

de Votorantim, Estado de São Paulo, na Av. Juscelinc, K. de Oliveira, n. 154 Blocos A, 8. C. 
inscrita no CNPJ sob n.°  06.965.293/0001-2*1, vem, pelo presente, solicitar os seguintes 

esclarecimentos; 

PLiCCl CNPi:OØ.OS$.Z930Q0l.2a) Ín,crlça.(jteø,aL 7I.IOO2)I.I lei Inic.1M AAun.c.p.I. 14661? www.,pl'co.coa.b* 
4V. t.SCCfl*Kubitschekd0Iiwba. ¶CS tàØcôda. #a4o..nhsIn SPi 
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ouestlonamento 01: 

Dos requisitos presentes no edital em relação ao Radar Portátil tipo Pistola, página 90. 
onde diz: 
t equipamento quando em operação em vias de sentido duplo de circulação, deverão 
monitorar os dois sentidos para captura dos veículos em aproximação e distanciamento, 
sendo que, as imagens capturadas em distanciamento deverão ser precedidas de um 
sinal negativo (-), enquanto as imagens em aproximação deverão ser precedidas de um 
sinal positivo (+). ou sinalização equivalente segundo a solução apresentada pela 
LICITANTE;". 
Considerando que este modo de operação é particular de um modelo do mercado, 
considerando ainda que o sinal é mera convenção, questionamos: 
Está correto o entendimento de que serão aceitos equipamentos que apresentem sinal 

(-) para imagens de distanciamento e não apresenta sinal para imagens de aproximação, 
convencionando a ausência de sinal como (+)? 

Questionaniento 02: 

Considerando os itens: 

a) "Os equipamentos deverão ser certificados pelo Instituo Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO., página 106 e item 2; 

questionamos: 

Está correto nosso entendimento de que os equipamentos utilizados na prestação dos 

serviços devem ser novos e sem uso anterior, atendendo á Portaria no 54412014. 

Questionamento 03 

Considerando o item 1.2 - Locação, instalação e operação de Equipamento Fixo de 

Controle de Velocidade - método intrusivo das Especificações Técnicas dos 

Equipamentos e dos Serviços, solicita características operacionais mínimas, sendo elas: 

Disponibilizar seleção de um ou dois disparos da câmera por comando 

programável de forma direta ou imediata, sem necessidade de montagem ou 

desmontogem de panes e peças. 

• Permitir programação do tempo, através de acesso direto, entre disparas da 

cõmera caso sejam selecionados dois disparos. 
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Perguntamos: podemos desconsiderar o itens supra, os quais são características de 

câmeras de película/filme atualmente obsoletas para a aplicação? 

9uestionaniento 04' 

Considerando o item2.4. página 162, o qual diz: SERVICOS DE ADEQUAÇÕES E 

REPAROS EMERGENCIAIS DA SINALIZAÇÃO VERTICAL HORIZONTAL E 

RECOMPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURA NOS PONTOS DE INSTALACÃO DOS 

gQulPAMENTos ELETRÔNICOS das Especificações Técnicas dos Equipamentos e dos 

Serviços. 

Solicita: Em função de possiveis obras de pavimentação manutenção ou exoon ão de ruas 

e avenidas bem como remanejamento de equipamentos de fiscalização eletrônica, o 

adequação ou reparação da sinalização será executada pelo empresa contratada somente 

em casos especiais e de extremo urgência. 

Perguntamos: está correto nosso entendimento que será de responsabilidade da 

Contratada a sinalização vertical e horizontal somente nos locais em que estiverem 

equipamentos metrológicos e não metrológicos do tipo fixo instalado? 

Questionamento 05' 

Considerando o item SISTEMA DE CONTROLE DE TRÁFEGO DE VEÍCULOS EM LOCAIS 

RESTRITOS do Termo de Referência, perguntamos: 

Está correto nosso entendimento, que podemos utilizar equipamento do tipo fixo com 

detecção através da tecnologia intrusiva (laços indutivos) que fiscalize infrações de 

tráfego de veículos em locais restritos com a função de perfil magnético e leitura de 

placas distinguindo caminhão de ônibus, os quais já são utilizados em grandes cidades 

como São Paulo, Taboão da Serra e Sorocaba, assim privilegiando a ampla competição e 

a vinda do maior número de ofertas? 
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Questionamento 06: 

Considerando o item SISTEMA DE CONTROLE DE TRÁFEGO DE VEÍCULOS EM LOCAIS 

RESTRITOS' do Termo de Referência; que cita: 

0 Sistema de Controle de Tráfego de Veículos em locais restritos deverá monitorar todas 

as faixas de rolamento que compõem as vias, capturando as imagens dos veículos de 

categoria comercial através de câmeras estrategicamente posicionadas. O sistema deverá 

possuir uma câmera de captura de imagens por faixa de rolamento, além de uma câmara  

para captura da imagem de forma panorâmica do local, caracterizando o veículo infrator. 

O sistema deverá gerar todas as informações necessárias para a realização dos autos de 

infração (AM." 

Perguntamos; 

a) Podemos utilizar um equipamento adicional do tipo fixo com detecção intrusiva 

(laços indutivos) que fiscalize infrações de tráfego de veículos em locais restritos 

com a função de perfil magnético e leitura de placas distinguindo caminhão de 

ônibus agregando o equipamento com capacidade imprescindível de 

identificação de número de eixos? 

b) Está correto nosso entendimento que a geração do registro fotográfico não 

necessita ser realizada através de sensor tipo piezo-elétrico, podendo ser gerada 

através da detecção intrusiva (laços indutivos) adicional ficando a critério de cada 

fabricante? 

Questionamento 07; 

Considerando o item 'SISTEMA DE CONTROLE DE TRÁFEGO DE VEÍCULOS EM LOCAIS 

RESTRITOS' do Termo de Referência, perguntamos: 

Qual enquadramento de infração SAnMFT (Sistema Automático Não Metrológico de 

Trânsito) o equipamento supra deverá fiscalizar? 
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Ouestlonamento O8 

Considerando o item «SISTEMA DE CONTROLE DE TRÁFEGO DE VEICULOS EM LOCAIS 

RESTRISTROS do Termo de Referência, onde descreve o item: 

"Detector de eixos: Composto por placa interface e por dois sensores do tipo-piezo-

elétrico, instalados paralelamente entre si, na faixa de rolamento da via, de forma a 

realizar a contagem de eixos que passam pela via, bem como seu sentido de direção (se 

eixo à frente ou eixo à ré). 

Considerando que o edital não menciona os locais previstos para a implantação do 

sistema proposto, o qual é de suma importância para a composição dos custos, solicita-

se seja disponibilizada tal informação, sob pena do interessado não deter todos os dados 

para a correta elaboração de sua proposta, em franco descumprimento do Art. 40 da Lei 

8.666/93, podendo levar à nulidade do procedimento. Perguntamos: 

Quais são os endereços de instalações para o sensores do tipo-piezo-elétrico? 

Questionamento 09: 

Considerando os procedimentos de migração, questionamos: 

a) O prazo para inicio da execução dos serviços passará a contar somente após feita 

a migração dos dados a partir do recebimento e a validação, pela Contratada, da 

base de dados da atual prestadora do serviço de processamento das multas 

abertas do município? 

b) Está correto o entendimento de que é de responsabilidade da Contratante 

garantir a entrega para a Contratada das informações requeridas na questão 

anterior (BD da empresa atual)? 

e) Não identificamos no edital informações sobre o procedimento da migração ce 

dados, desta forma solicitamos esclarecer. 
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Questionamento 10: 

Considerando a troca de arquivos com o DETRAN (Ex.: Arquivo de inclusão de multas, 

informativos de pagamento, consulta de placa, etc.), questionamos: 

a) A troca de arquivos necessários com o DETRAN é de responsabilidade da 

CONTRATANTE? 

b) Se não, quais arquivos especificamente deverão ser de responsabilidade da 

CONTRATADA? 

Questionamento 11: 

Considerando o item SISTEMA DE CONTROLE DE TRÁFEGO DE VEÍCULOS EM LOCAIS 

RESTRITOS do edital nas Especificações Técnicas dos Equipamentos e dos Serviços, 

solicita que o sistema deverá ser composto basicamente por: 

> Veículo tipo furgão, van ou similar. 

> Processador de via. 

)- Câmera de captura de imagem. 

)' Detector de Eixos. 

> Detector de Rodagem Dupla; 

» Detector de Veículo. 

Considerando que também haverá necessidade de jinstalaç#P de detector de eixos, 

detector de rodagem dupla, detector de veículos e na época da instalação, a empresa 

vencedora fornecerá os desenhos e projetos para aplicação dos sensores nas faixas de 

rolamento, demonstrando claramente seu posicionamento, bem como as distâncias 

necessárias entre si. Questionamos: 

Está correto nosso entendimento que este SISTEMA DE CONTROLE DE TRÁFEGO DE 

VEÍCULOS EM LOCAIS RESTRITOS deve ser desconsiderado, uma vez que, está em 

desordem as especificações solicitadas? Seguem argumentos: em momento cita a 

instalação de sensores e fornecimento de projetos que é necessário para aplicação de 
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forma fixa e outros solicita veículo do tipo furgão, van ou similar o qual é necessário 

para aplicação móvel. Lembrando também que no edital não meiaciona os locais 

previstos para a implantação do sistema proposto. 

Questionamento 12: 

Considerando o item 'DA AVALIAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS - PROVA DE CONCEITO' 

questionamos: 

a) Quais serão os procedimentos para avaliação das amostras? 

Questionamento 13: 

Considerando os servidores de comunicação, perguntamos: 

a) É de responsabilidade da Contratante o fornecimento do servidor com Banco de 

Dados (SOL Senser 2012 ou superior) e espaço para armazenamento das imagens 

e dados de fluxo para a instalação do Sistema de Gestão? 

b) Aonde deverá ser alocado o servidor? 

Questionamento it 

Diante do item 1.9, página 126, o qual diz: Equipamento homologado pelo DENATRAN, 
conforme a portaria n° 1279/2010, sistema operacional a escolha da contratada .2' e 
considerando que a Portaria do Sistema Talonário Eletrônico foi revogado pela Portaria 
099/17. 
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Perguntamos: Está correto nosso entendimento, que este item deve ser retificado. 

Questlonamento 15: 

Diante da solução "Radar Portátil tipo Pistola", mencionado nos itens 1.8 e 1.11 nas 
páginas 123 e 131 respectivamente, considerando que há incoerência de especificações, 
uma vez que existe duas especificações diferentes para mesma solução exigida; 
questionamos: 

a) Qual dos itens devemos considerar para a solução citada supra? 
b) Esta correto nosso entendimento que este edital deve ser retificado? 

Questionamento 16: 

Diante da solução 'Equipamento Manual Portátil Tipo Talonário Eletrônico de Registro 
de Coleta de Infrações com lmpressorV, mencionado nos itens 1.9 e 1.12 nas páginas 
126 e 133 respectivamente, considerando que há incoerência de especificações, uma vez 
que existe duas especificações diferentes para mesma solução exigida; questionamos: 

a) Qual dos itens devemos considerar para a solução citada supra? 
b) Está correto nosso entendimento que este edital deve ser retificado? 

Ouestionamento 17' 

Segundo a redação do edital ternos; 
1.3. Não poderá participar desta licitação a empresa que: 

o 7.3.10. Consórcio do empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

10. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
o 10.1. Será permitida a participação de no máximo 02 empresas em regime de 

consórcio e deverão obedecer às seguintes regras 

Considerando, as divergências de informações constantes nos itens acima mencionados. 
Solicitamos seja esclarecido se há permissão de consórcio para a presente licitação. 

Atenciosamente, 
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Vot,r:ntirnjSP. 19 de agosto de 2021. 

CT 095/2021 

À 

PREFEITURA MUNICIPAl. DE VÁRZEA GRANDE - Ml' 

A/C.: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MOBILIDADE 
URBANA 

CONCORÊNCIA PÚBLICA N° 02/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°73828912021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO. ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS 
DE CONTROLE DE VELOCIDADE, RESTRIÇÃO VEICULAR £ DE VIDEO 
CAPTURA, NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
MOBILIDADE URBANA DE VÁRZEA GRANDE/MT 

ASSUNTO: ESCLARECIMENTOS AO EDITAL, DE CONCORtNCIA PÚBLICA N° 
02/2021 ESCLARECIMENTOS 01 

SPLICE INDÚSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS L.TDA, empresa estabelecida na cidade 

de Votorantitn, Estado de São Paulo, na Av. Juscelino K. de Oliveira, a. 154 Blocos A, B, C. 

inscrita no CNPJ sob n.°  06.965.293/0001-2t1. vem. pelo presente, solicitar os seguintes 

esclarecimentos: 
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Questionamento 01 

Dos requisitos presentes no edital em relação ao Radar Portátil tipo Pistola, página 90, 
onde diz: 
C equipamento quando em operação em vias de sentido duplo de circulação, deverão 

monitorar os dois sentidos para captura dos veículos em aproximação e distanciamento. 
sendo que, as imagens capturadas em distanciamento deverão ser precedidas de um 
sinal negativo (-), enquanto as imagens em aproximação deverão ser precedidas de um 
sinal positivo (.), ou sinalização equivalente segundo a solução apresentada pela 
LICITANTE;”. 
Considerando que este modo de operação é particular de um modelo do mercado, 
considerando ainda que o sinal é mera convenção, questionamos: 
Está correto o entendimento de que serão aceitos equipamentos que apresentem sinal 
(-) para imagens de distanciamento e não apresenta sinal para imagens de aproximação, 
convencionando a ausência de sinal como (+)? 

%ie!~tho~ento 02 
Considerando os itens: 

a) "Os equipamentos deverão ser certificados pelo Instituo Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO., página 110 e 

item 2; questionamos: 

Está correto nosso entendimento de que os equipamentos utilizados na prestação dos 
serviços devem ser novos e sem uso anterior, atendendo à Portaria no 544/2014. 

Questionamento 03 

Considerando o item 1.2 - "Locação, instalação e operação de Equipamento Fixo de 
Controle de Velocidade - método intrusivo das Especificações Técnicas dos 
Equipamentos e dos Serviços, solicita características operacionais mínimas, sendo elas: 

• Disponibilizar seleção de um ou dois disparos da câmera por comando 
programável de forma direta ou imedíata, sem necessidade de montagem ou 
desmontagem de partes e peças. 

• Permitir programação do tempo, através de acesso direto, entre disparos da 
câmera caso sejam selecionados dois disparos. 

Perguntamos: podemos desconsiderar o itens supra, os quais são características de 
câmeras de película/filme atualmente obsoletas para a aplicação? 
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Questionamento 04 

Considerando o item2.4, página 172, o qual diz: "SERVIÇOS DE ADEQUACÕES E 
REPAROS EMERGENCIAIS DA SINALIZAÇÃO VERTICAL. HORIZONTAL E 
RECOMPOSIÇÃO DE INFRAESTRUTURA NOS PONTOS DE INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS das Especificações Técnicas dos Equipamentos e dos 
Serviços. 
Solicita: Em função de possíveis obras de p?imeoto.J31ajjutençio ou expansão de 
ruas e avenidas bem como remanejamento de equipamentos de fiscalização eletrônica, 
a adequação ou reparação da sinalização será executada pela empresa contratada 
somente em casos especiais e de extrema urgência. 
Perguntamos: está correto nosso entendimento que será de responsabilidade da 
Contratada a sinalização vertical e horizontal somente nos locais em que estiverem 
equipamentos metrológicos e não metrológicos cio tipo fixo instalado? 

Questionamento 05 

Considerando o item "SISTEMA DE CONTROLE DE TRÁFEGO DE VEÍCULOS EM LOCAIS 
RESTRITOS" do Termo de Referência, perguntamos: 
Está correto nosso entendimento, que podemos utilizar equipamento do tipo fixo com 
detecção através da tecnologia intrusiva (laços indutivos) que fiscalize infrações de 
tráfego de veículos em locais restritos com a função de perfil magnético e leitura de 
placas distinguindo caminhão de ônibus, os quais já são utilizados em grandes cidades 
como São Paulo, Taboão da Serra e Sorocaba, assim privilegiando a ampla competição e 
a vinda do maior número de ofertas? 

Questionamento 06 

Considerando o item "SISTEMA DE CONTROLE DE TRÁFEGO DE VEÍCULOS EM LOCAIS 
RESTRITOS do Termo de Referência; que cita: 
"O Sistema de Controle de Tráfego de Veículos em locais restritos deverá monitorar todas 
as faixas de rolamento que compõem as vias, capturando as imagens dos veículos de 
categoria comercial através de cámeras estrategicamente posicionadas. O sistema deverá 
possuir uma câmera de captura de imagens por faixa de rolamento, além de uma câmera 
para captura da imagem de forma panorâmica do local, caracterizando o veículo infrator. 
O sistema deverá gerar todas as informações necessárias para a realização dos autos de 
infração (Ali)." 
Perguntamos: 

a) Podemos utilizar um equipamento adicional do tipo fixo com detecção 
intrusiva (laços indutivos) que fiscalize infrações de tráfego de veículos em 

spuct 1 CI4PJ:O&96 9flOØOl.28 Inn,iao En4dwk 217.I00.23% 1101 Inxr.ç.oM.,rnclpa I460 1 vn-npl,ce.combs 
AV. Ju4ce4aoiub5cKcicd.oIiwi.. ;S4I L,ge.do . Vc49,.nflm - SP 15 0 1O.9Ct 4 PAOX: IS 3353.0300' rOE IS 5243.1016 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande - www.varzeagrande.mt.gov.br  
Avenida Castelo Branco, Paço Municipal, n.2500 - Várzea Grande- Mato Grosso' Brasil- CEP 78125-700 

Fone: (65) 36884042— E-mail! liclta.pmvg@gmall.com  
Página 37 de 63 



Licitação 
SMVOISMSPMU 

202 ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MOBILIDADE URBANA 

Pflflfl.'fln14'M DC 

VÁRZEA 
GRANDE 

Mã 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: 73828912021 CONCORRENCIA N. 0212021 

SPLICE 

locais restritos com a função de perfil magnético e leitura de placas 
distinguindo caminhão de ônibus agregando o equipamento com capacidade 
imprescindível de identificação de número de eixos? 

b) Está correto nosso entendimento que a geração do registro fotográfico não 
necessita ser realizada através de sensor tipo piezo-elétrico, podendo ser 
gerada através da detecção intrusiva (laços indutivos) adicional ficando a 
critério de cada fabricante? 

Questionamento 07 

Considerando o item SISTEMA DE CONTROLE DE TRÁFEGO DE VEICIJLOS EM LOCAIS 
RESTRITOS' do Termo de Referência, perguntamos: 
Qual enquadramento de infração SAnMFT (Sistema Automático Não Metrológico de 
Trânsito) o equipamento supra deverá fiscalizar? 

Questionamento 08 

Considerando o item "SISTEMA DE CONTROLE DE TRÁFEGO DE VEICLJLOS EM LOCAIS 
RESTRISTROS" do Termo de Referência, onde descreve o item: 
"Detector de eixos: Composto por placa interface e por dois sensores do tipo-piezo-
elétrico, instalados paralelamente entre si, na faixa de rolamento da via, de forma a 
realizar a contagem de eixos que passam pela via, bem como seu sentido de direção (se 
eixo à frente ou eixo à ré)". 
Considerando que o edital não menciona os locais previstos para a implantação do 
sistema proposto, o qual é de suma importância para a composição dos custos, solicita-
se seja disponibilizada tal informação, sob pena do interessado não deter todos os dados 
para a correta elaboração de sua proposta, em franco descumprimento do Art. 40 da Lei 
8.666/93, podendo levar à nulidade do procedimento. Perguntamos: 
Quais são os endereços de instalações para o sensores do tipo-pino-elétrico ? 

Questionamento 09 

Considerando os procedimentos de migração, questionamos: 
a) O prazo para inicio da execução dos serviços passará a contar somente após feita 

a migração dos dados a partir do recebimento e a validação, pela Contratada, da 
base de dados da atual prestadora do serviço de processamento das multas 
abertas do município? 

b) Está correto o entendimento de que é de responsabilidade da Contratante 
garantir a entrega para a Contratada das informações requeridas na questão 

PUCC 1 CM: ~~~U {InDc,1ç30 Litad',& 717. 1 M231. 161In.crl1t Mu"kipa,. IJMSI s'sw.'ipII.cntb. 
A'. j.a.eÇnoKub*,ckckdeobve.ra. Í SAI tagcado.Voto..nbm. SP  I811O9011 PAfl IS 3353.2LOO- Fez' 15 S2AJ3016 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande . w.vaneagrande.mt.gov.br  
Avenida Castelo Branco, Paço Municipal. n.2500- Várzea Grande - Mato Grosso - Brasil - CEP 18125-700 

Fone: (85) 38884042- Einail: Iicita.pmvgIgmail.com  
Página 38 de 63 



IMt b MOC 

VÁRZEA 
GRANDE 

M.., p. 

s-- 

Licitação 
SMVOFSMSPMU 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MOBILIDADE URBANA 

1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: 738289/2021 CONCORRÊNCIA N. 0212021 

EPLICE 

anterior (BD da empresa atual)? 
c) Não identificamos no edital informações sobre o procedimento da migração de 

dados, desta forma solicitamos esclarecer. 

Questionarnento 10 

Considerando a troca de arquivos com o DETRAN (Ex.: Arquivo de inclusão de multas, 
informativos de pagamento, consulta de placa, etc.), questionamos: 

a) A troca de arquivos necessários com o DETRAN é de responsabilidade da 
CONTRATANTE? 

b) Se não, quais arquivos especificamente deverão ser de responsabilidade da 
CONTRATADA? 

Questionamento 11 

Considerando o item SISTEMA DE CONTROLE DE TRÁFEGO DE VEÍCULOS EM LOCAIS 
RESTRITOS do edital nas Especificações Técnicas dos Equipamentos. e dos Serviços. 
solicita que o sistema deverá ser composto basicamente por: 

> Veículo tipo furgão, van ou similar. 
> Processador devia. 
» Câmera de captura de imagem. 
> Detector de Eixos. 
> Detector de Rodagem Dupla; 
) Detector de Veículo. 

Considerando que também haverá necessidade de instalação de detector de eixos, 
detector de rodagem dupla, detector de veículos e na época da instalação, a empresa 
vencedora fornecerá os desenhos e projetos para aplicação dos sensores nas faixas de 
rolamento, demonstrando claramente seu posicionamento, bem como as distâncias 
necessárias entre si. Questionamos: 
Está correto nosso entendimento que este SISTEMA DE CONTROLE DE TRÁFEGO DE 
VEÍCULOS EM LOCAIS RESTRITOS deve ser desconsiderado, uma vez que, está em 
desordem as especificações solicitadas? Seguem argumentos: em momento cita a 
Instalação de sensores e fornecimento de projetos que é necessário para aplicação de 
forma fixa e outros solicita veículo do tipo furgão, van ou similar o qual é necessário 
para aplicação móvel. Lembrando também que no edital não menciona os locais 
previstos para a implantação do sistema proposto. 
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Questionamento 12 

Considerando o item -DA AVALIAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS - PROVA DE CONCEITO 
questionamos: 

a) Quais serão os procedimentos para avaliação das amostras? 

Questionamento 13 

Considerando os servidores de comunicação, perguntamos: 
a) É de responsabilidade da Contratante o fornecimento do servidor com Banco de 

Dados (SQL Server 2012 ou superior) e espaço para armazenamento das imagens 
e dados de fluxo para a instalação do Sistema de Gestão? 

b) Aonde deverá ser alocado o servidor? 

Questionamento 14 

Diante do item 1.9. página 130, o qual diz: Equipamento homologado pelo DENATRAN. 
conforme a portaria n° 1279/2010, sistema operacional a escolha da contratada ...e 
considerando que a Portaria do Sistema Talonário Eletrônico foi revogado pela Portaria 
099/17. 
Portada 1279 

Revoga a 
Portaria 

Denatran 607/10 

Altera a Portaria 

flenauan 141/10  
Perguntamos: Está correto nosso entendimento, que este item deve ser retificado. 

24.I2.1Õ - staOeleceç os requisites técnico, e as condàçes Revogada pela 
para homoogaÇ3O de Sistema Informatizado porcaria onin 
(Software) do talo eletrõnko deaunado a lavçar 
Auto de rnfraç3o de Tr3nsito. Alterada pela 

Portado 984111 

Questionamento 15 

Diante da solução Radar Portátil tipo Pistola', mencionado nos itens 1.8 e 1.11 nas 
páginas 127 e 130 respectivamente, considerando que há incoerência de especificações, 
uma vez que existe duas especificações diferentes para mesma solução exigida; 
questionamos: 

a) Qual dos itens devemos considerar para a soluçào citada supra? 
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b Está correto nosso entendimento que este edital deve ser retificado? 

Questionamento 16 
Diante da solução 'Equipamento Manual Portátil Tipo Talonário Eletrônico de Registro 
de Coleta de Infrações com Impressora", mencionado nos itens 1.9 e 1.1Z nas páginas 
130 e 140 respectivamente, considerando que há incoerência de especificações. uma vez 
que existe duas especificações diferentes para mesma solução exigida: questionamos: 

a) Qual dos itens devemos considerar para a solução citada supra? 
b) Está correto nosso entendimento que este edital deve ser retificado? 
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Tais questionamentos da impugnante depreendem de análise técnica do elaborador do Projeto 

Básico, assim, a CPL solicitou ao mesmo que emitiu parecer no seguinte sentido: 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS 
ESTRATÉGICOS 

-  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VARZEA GRANDE 
Mui.v r-' Vta-. Mws pok kw.Gw* 

CI N.° 026/ASS. ESTR.I2021 Várzea Grande-MT, 13 de Setembro de 2021. 

A Sra. 

SILVIA MARA GONÇALVES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Prezada Presidente. 

Recebi nesta secretaria, a Comunicação Interna n 90412021/SMSPMU/VG 

referente ao Processo Administrativo n7382891202. Concorrência Pública para 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

monitoramento eletrônico, através de equipamentos de controle de velocidade, 

restrição veicular e de vídeo captura. 

A referida comunicação interna encaminha os pedidos de esclarecimentos 

das empresas SPLICE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LiDA e 

EDIFICADORA CATARINENSE DE OBRAS LTDA, e pedido de impugnação da 

empresa SPLICE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Pois bem analisei e documentação do pedido de esclarecimento da 

empresa SPLICE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS cheguei a seguinte 

conclusão; 

Quostionamonto 01 

Resposta: Não estiá correto. soctuir o Termo de Referência do edital, 

• Questionarnento 02 

Resposta: Sim, está correto 

• Questionamento 03 

Resposta: Não, o entendimento está incorreto. 

ftA 
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• Questionamento 04 

Resposta: Sim, está correto o entendimento. 

• Questionamento 05 

Resposta: Não, o entendimento está incorreto. 

• Questionamento 06 

Resposta: 

) Está correto o entendimento. 

PL Está correto o entendimento. 

• Questionamento 07 

Resposta: O sistema utilizará o enquadramento: "Transitar com o 

veículo em Faixa ou Pista Requlamentada como de Circulação Exclusiva para 

determinado tipo de veiculo". 

• Questionamento 08 

Resposta: Os locais do instalação serão definidos conforme descrito 

no item "SITUAÇÃO ATUAL" do termo de referência. 

• Questionamento 09 

Resposta; a sim, o prazo sere após a miciração dos dados. 

b) sim, o entendimento esta correto. 

c o procedimento de miqraçjo dos dados será estabelecido 

de comum acordo entre as panes, antes da emissão da V ordem de serviço. 

• Questionamento 10 

Resposta: a) a troca de arquivos com o DETRAN e responsabilidade dai  

contratada 

X 
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lei 

b) Todos os arquIvos necessários de acordo com o Código de Trânsito 

Brasileiro (CTBl 

• Questionamento 11 

Resposta: Não, o entendimento está Incorreto. 

O sistema solicitado no item 1.5 é fixo, portanto os textos abaixo devem 

ser suprimidos do Item 1.5 do Termo de Referencia: 

'Veículo tipo furgão, van ou similar' 

Veiculo tipo furgão, van ou similar: destinado a abrigar os 

processadores de via e câmeras de captora de imagens." 

• Detector do rodagem dupla: Composto por placa interface e por dois 

sensores do tipo piezo-elétrico, instalados paralelamente entre si a um ângulo de 

450  da guia, na faixa de rolamento da via, de forma a realizar a existência de 

rodagens duplas dos veículos que trafegam pela faixa de rolamento." 

• 

 

'Detectar de Veículos: Composto por placa interface e laço detector 

em forme de losango com dimensões de 1,80m x 1,80m, instalados 

estrategicamente na faixa de rolamento da via." 

• 'A combinação do acionamento dos sensores deverá informar a 

categoria dos veículos que trafegam por cada faixa de rolamento da Via' 

• Questionamento 12 

Resposta: Os procedimentos para avaliação das amostras estão 

descritos no item 9.6 do Termo de Referência. As demais informações 

necessárias serão apresentadas na primeira reunião que será realizada junto 

a Comissão Avaliadora após convocacão para os testes. 

• Questionamento 13 

Resposta: a) O Servidor e de responsabilidade da contratada 

O servidor ficara atacado no centro de controle operacional 

do contratante 
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• Questionamento 14 

Resposta - sim o entendimento está correto. 

No item 1.9 página 130 onde /4-se 

Equipamento homologado pelo DENA IRAN, conforme a portaria n° 

1279/2010, sistema operacional a escolhe da contratada desde que seguro e 

con fiável, tela de 4 polegadas +- 30016, cartão ad de 2gb, câmara de no mínimo 2 

megapixels, B/uetooth. Witi GPS. telefonia 3G com chip de dados fornecido e 

mantido pele contratada, capa de proteção, carregador, cabo IJSB, Manual de 

instruções, Bateria de 111/o com duração de no mínimo O horas em uso do sistema 

ofertado. 

Leia-se 

Equipamento homologado pelo DENATR#N, conforme a podada em vigor 

na data da licitacao, sistema operacional a escolha da contratada desde que seguro 

e con fiável, tela de 4 polegadas +- 30%, cartão ad de 2gb, câmara de no mínimo 2 

megapixels, Bluetooth, LMij GPS, telefonia 3G com chip de dados fornecido e 

mantido pela contratada, capa de proteção, carregador, cabo USB, Manual de 

instruções, Bateria de 111/o com duração de no mínimo 8 horas em uso do sistema 

ofertado. 

No item 1. 9, página 131 onde lê-se 

O sistema licitado bem como os equipamentos deveram ser homologados 

pelo DENA TRAN e atender todos os requisitos das portadas 59/2007 e 1279/2010 

do DENATRAN e qualquer outra pertinente. 

onde leia-se 
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O sistema licitado bem como os equipamentos deveram ser homologados 

pelo DEN.ATRAN e atender todos os requisitos de panaria em vigor na data da 

licitação 

• Questionamento 15 

Resposta: a) Devem ser considerados os requlsitos do item 1.8 do 

Termo da Referência e suprimir o Item 1.11. 

b) Item 1.8 - Radar Portátil tipo Pistola 

• Questionamento 16 

Resposta: a) Devem ser considerados os requisitos do item 1.9 do 

Termo de Referência e suprimir o item 1.12. 

b) Enulpaménto Manual Portátil Tino Talonárlo Eletrônico de Registro 

de Coleta de Infrações com impressora 

Analisei a documentação do pedido de esclarecimento da empresa 

EDIFICADORA CATARINENSE DE OBRAS LTDA cheguei a seguinte conclusão: 

RESPOSTA: As documentacões solicitadas estão disponíveis no slte 

da prefeitura, publicadas iunto ao edital. 

Pois bem analisei a documentação do pedido de impugnação da empresa 

SPLICE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS cheguei a seguinte conclusão: 

1 - RELATÓRIO 

1.1 Das disputas públicas, finalidade do edital 

As questões apresentadas pela representante neste tópico estão alheias ao objeto 

do certame expedido nossa Administração Municipal e não se relacionam com às 

questões relativas ao edital da Concorrência 002/2021, razão pela qual, constam 

deste tópico apenas com referência ao relatório. 

2MÉRITO 
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2.1 Do critério da licitação- lote único e preço global. 

A Administração Municipal pretende com o presente processo licitatório promover 

a contratação de uma empresa que apresente uma solucão Intearada voltada â 

fiscalização e monitoramento de vias e pessoas visando auxiliar o Município 

de Várzea Grande com foco na gestão do trânsito, monitoramento viário e 

Segurança Pública. 

No presente caso, após exaustiva análise técnica restou claro que o fracionamento 

não traria à Administração os resultados desejados, ao contrário, seria 

tecnicamente inviável e violaria o Principio da Economicidade, até por que, por 

se tratar de um sistema intearado. a divisão de demonstraria inadequada ao 

Interesse Público, morosa quanto à conclusão de processos licitat6rios distintos 

para objetos inter-relacionados. 

Além do mais, tal divisão também seria contraproducente, pois com contratos e 

fornecedores distintos para um objeto único a Administração Pública teria que 

realizar uma gestão contratual mais complexa (prazos, execução, controle 

financeiro, etc) do que se fosse um contrato único com um único fornecedor que 

ofertasse a solução integrada por ela almejada. 

Por fim, essa divisão do objeto, culminaria com uma maior morosidade de 

processos e com o aumento da burocracia interna da Administração Municipal, 

exigindo-se mais pessoas, tempo e gestão para controlar algo que poderia ser feito 

de maneira única, fator altamente prejudicial ao dinamismo que se impõe ao Poder 

Público para a realização das ações voltadas ao Trânsito. Segurança Pública e 

Mobilidade Viária em nossa cidade. 

O parcelamento, em sua análise técnica, consiste na análise quanto à viabilidade 

da divisão de um objeto em itens ou lotes, sempre que com isso identificar-se o 

potencial aumento da competitividade. Tal divisão demostra-se possível se não 

houver prejuízo aos aspectos técnicos do todo e se for mantida a Economia de 

Escala, o que restaria prejudicado rio presente caso, pois a divisão proposta traria 

implicações técnicas, econômica e de gestão administrativa, as quais são 

altamente prejudiciais à execução do contrato. 

Profoltura Municipal do várzea Grande . WWW.varzeagraflde.mt4ov.br  
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Mas mesmo que possível fosse parcelar o presente objeto neste caso, tal análise 

deveria necessariamente observar no mínimo dóis fatores: viabilidade técnica e 

garantia de economicidade, o que não se demonstrou viável nesta situação. 

Como já foi dito acima, pode se constatar que os itens licitados fazem parte de um 

todo indissociável. pois, integram um sistema voltado ao rnonitoramento de 

velculos, pessoas, obletos e aue para manterem a unidade desse todo, não 

podem ser licitados de forma Individualizada. 

Sobre o tema assim dispõe o artigo n° 23. § 1° da Lei 8.666/93: 

§ IR As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantos se comprovarem técnica e economicamente 

viáveis, procedendo-se á licitação com vistes ao melhor aproveitamento dos 

recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da 

economia do escala 

Ou seja, em interpretação contrário sensu, se as obras, serviços e compras não se 

demonstrarem técnica e economicamente viáveis ao Interesse Público ou 

comprometerem a fiscalizacão e execucão do futuro contrato, estas não 

poderão ser divididas. 

Esse é também o entendimento de Marçal Justen Fiihotll, o qual afirma que  se a 

licitação destina-se a um sistema ela não poderá ser objeto de Parcelamento, 

pois, nessas hipóteses o fracionamento será impossível. 

Reproduzimos o entendimento do nobre autor: 

As contratações devem ser programadas na sua integralidade, sendo indesejável 

execução parcial. Aliás, se o objeto do contrato for um conjunto inteqrado de 

bens e (ou) serviços confiqura-se um sistema - o fracionamento da 

çontreta cão não será meramente Indesejável, mas sim Impossível" (*rifamos) 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União também se inclina nesse sentido, 

pois, havendo impossibilidade técnica ou econômica do parcelamento do objeto 

licitado, este não poderá ser feito, senão vejamos: 

SÚMULA N° 247 
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É obrigatória a adm'ssão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para e contratação de obras, serviços, compras e alienações, 

cujo objeto seja divisível, desde que não haia prejuízo para o conjunto ou 

complexo ou nerde de economia de escala tendo em vista o objetivo de propiciar 

e ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas, devendo es exigências de habilitação 

adequar-se a essa divisibilidade. (grifamos) 

E ainda, 

Acordão 2.308/2012 

(Relator Mi'. Raimundo Correia - Plenário) 

" No a alegação da Unidade Técnica de que seria obrigatória, no certame 

sob exame, a admissão por item e não por preço global, tendo em vista que o objeto 

da licitação é divisível, esclarece que a licitação fracionada, no presente doso, não 

atenderia ao interesse público, uma vez que o fornecimento e instalação dos 

serviços de telefonia e telecomunicações compreende uma série de atos e 

tarefas, mas o serviço em si seria uno" (grifamos) 

Mais, 

Acordão 2.796/2013 

(Rol. Mm. José Jorge - Plenário) 

A Administração deve sopesar, no caso concreto, as consequências da 

multiplicação de contratos Que poderiam estar resumidos em um só, optando, 

então, de acordo com suas necessidades administrativas e operacionais, pelo 

gerenciamento de um só contrato com todos os itens» 

Diante do contexto técnico que se impunha para a unidade do sistema que se 

pretende licitar, viando atender a Princípios como Eficiência Administrativa, 

Economlcldade e Continuidade do Serviço Público, em decisão de mérito 

administrativo, optou-se por aglutinar todos os itens em lote único para atender o 

objeto deste certame, uma vez que a separação do conjunto de serviços previsto 

Prefeitura Municipal de Várzea Gran4. . www.varaeagttnds.mt.gov.br  
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no Termo de Referéncia implicaria, também, na inviabilidade da gestão integrada 

do contrato. 

Essa afirmação decorre do seguinte fato: havendo o parcelamento erroneamente 

proposto, poderia ocorrer que cada empresa que atua neste ramo apresentasse um 

sistema próprio de gerenciamento de dados e informações para a Prefeitura de 

Várzea Grande. 

Essa proposta implicada que cada fornecedor contratado pudesse apresentar uma 

estrutura própria de processamento, incidindo em maiores custos com pessoal e 

equipamentos, o que não ocorrerá com a associação de todos os serviços em um 

só contrato, onde haverá a Padronização de processos. Interface de sistema 

os quais estarão inseridos em uma única central. 

Por fim, deve ser ainda ressaltado que diversas unidades da Federação, fator 

comum na licitação deste tipo de objeto, utilizam-se da licitação em lote único, 

considerando os fatores técnico, operaclonal e de gestão de um único contrato, 

conforme indicamos abaixo: 

4 
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Edital Objeto 

PREFEITURA MUNICIPAL 2.2. O objeto compreende: 

DE JEQUIÉ-BA a) Sistema de gestão, serviço de pré-processamento das 

infrações de trânsito, sistema de processamento, 

PREGÃO ELETRÕNICO controle, e apoio a JARI, a supervisão administrativa e 

SRP N°069/2021 operacional cedendo licença de uso por tempo 

determinado: 

PROCESSO b) Sistema de gestão, fiscalização e vistoria dos serviços 

ADMINISTRATIVO de transportes por diferentes modais, cedendo licença de 

LICITATÓRIO N° 21312021 uso por tempo determinado: 

- SRP c) Sistema WEB de atendimento ao cidadão; 

d) Serviços de instalação, operação e manutenção de 

equipamentos/sistema fixo Tipo A - fiscalização e 
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monitoramento de seções de vias simples e não 

sem afo rizad as 

e) Serviços de instalação, operação e manutenção de 

equipamentos/sistema fixo Tipo 8 - fiscalização e 

monitoramento de seções de vias semaforizadas: 

O Serviços de instalação, operação e manutenção de 

equipamentos/sistema fixo Tipo C - fiscalização e 

monitoramento de seções de vias, mediante adoção de 

equipamentos tipo Redutores Eletrônicos de Velocidade; 

g) Talonário Eletrônico de Fiscalização 

t» Serviços de consultoria de Engenharia voltado ao 

Trânsito e Mobilidade Urbana: 

1) Serviços de fiscalização por video monitoramento 

cedendo licença de uso por tempo determinado de 

software de fiscalização e câmaras por regime de 

comodato para a Cidade de Jequié. 

Prefeitura Municipal de virzaa Grade - www.varzeagrande.qnt.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SETE LAGOAS — MO 

PROCESSO LICITATORIO: 

055/2021 

MODALIDADE: PREGÃO 

ELETRÔNICO N°019/2021 

Contratação de empresa ou consórcio de empresas 

especializadas para prestação de serviços de 

monitoramento eletrônico, por meio de equipamentos de 

fiscalização eletrônica e de Sistema de Monitoramento de 

Imagem para análise de ações criminais - Portal, no 

município de Sete Lagoas/MG, nos termos solicitados 

pela Secretaria Municipal de Obras, Segurança. Trânsito 

e Transporte por intermédio do Secretário Adjunto de 

Segurança, Trânsito e Transporte, conforme Solicitação 

de Compra n°84005. 

Itens: 

a) Equipamento fixo discreto (metrológico) com 

sIstema de monitoramento de imagem 

b) Equipamento fixo ostensivo com display 

(metrológico) com sistema de monitoramento de imagem 

C) Equipamento fixo discreto misto (metrológico e 

não metrológico) com sistema de monitoramento de 

imagem 

d) Equipamento fixo discreto avanço e parada sobre a 

faixa (não metrológico) com sistema de 

e) monitoramento de imagem 

f) Equipamento fixo discreto estatístico e sistema de 

monitoramento de imagem 

g) Emissor eletrônico de multas (Talonário 

Eletrônico) 

h) Processamento, gerenclamento e apoio á JARl e 

serviço de Impressão de AlTs - Autos de Infrações 

P,etelwva Munklpa) da Várzea (3rand. www.vartearande.mt.gov.br  
AvenIda Castelo Branco. Paço Municipal, NQ 2.500- Várzea Grande - Mato Grosso - Brasil- CP 78,125-700 

Pooq: 165) 3533-5000 / 8095 
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o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 

mais vantajosa para eventual prestação de serviços de 

fiscalização automática das infrações de trânsito e 

fornecimento de sistema de gestão para tratamento e 

auditoria de imagens, conforme condições, quantitativos 

e exigências estabelecidas neste edital. .de outro lado a 

proposta visa a modernização dos equipamentos e 

sistemas de fiscalização eletrônica do municipio de santa 

uzia/mg, especificado(s) no lote único. 

itens: 

a) locação de equipamento fixo registrador de infração. 

equipamento fixo registrador autornotivo de infração. 

locação de até 100 equipamentos por mês. 

b) locação de equipamento fixo. equipamento modulo 

leitura automática de placas e anel de segurançaü. 

locação de até 50 equipamentos por mês. 

e) locação de sistema. equipamento modulo de 

avanço semafórico. locação de até 40 equipamentos por 

mês. 

d) modulo parada. equipamento modulo parada 

sobre faixa de pedestres. locação de até 40 

equipamentos por mês. 

C) modulo invasão, equipamento modulo invasão 

faixa exclusiva, locação de até 30 equipamentos por mês. 

f) locação de equipamento. instalação, aferição, 

manutenção, coleta de imagens, sinalização obrigatória. 

energização. seguro de equipamentos, estudo técnico e 

remanejamento. locação de até 140 equipamentos por 

mês. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA LUZIA 
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sistema - equipamento sistema de talonário 

eletrÕnico. locação de até 30 equipamentos por mês. 

h) instalação e manutenção . instalação e manutenção 

de central de controle operacional. 

1) processamento de infrações, equipamentos de 

processamento de infrações de trânsito sem imagem. 

locação de até 800 equipamentos por mês. 

j) processamento. equipamento processamento de 

infrações de trânsito com Imagem. locação de até 8000 

equipamentos por mês. 

k) infraestrutura. sistema de gestão de infrações de 

trânsito e transporte com servidor e suporte aos usuários. 

1) migração. implantação, treinamento e migração de 

base de dados. 

Desta forma, o fracionamento do sistema do objeto licitado, compromete a 

eficiência do projeto monitoramento e fiscalização de trânsito almejado pelo 

Município de Várzea GrandelMT. o qual consiste em um sistema, sendo 

absolutamente inviável a proposta da representante, razão pela qual, nos termos 

da lei, doutrina e jurisprudência do TCU ele se demonstra e contrária ao Interesse 

Público. 

2.2 Do Cadastramento das licitantes 

Conforme dispõe o artigo 3' da Instrução Normativa SEGES/MP no 03. de 2018, 

norma utilizada como base no item 9.1.1 do edital como parâmetro da exigência 

inquinada, o cadastramento questionado visa atender o seguinte: 
Art. 30  O 8/es' conterá os registros da habilitação Jurídica, da regularidade 

fiscal e de qualificação econômico-financeira, bem como das sanções aplicadas 

Pala Administração Pública, conforme previsto na legislação e nesta Instrução 

Normativa, em especial as que acarretem a proibição de participação em licitações 
e celebração de contratos com o Poder Público. 

9) 

Preleitur. MuntçII de Vinca Grande. www.varzeagrando.mt,gov.br  
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Além do mais o artigo 21 de tal instrução assim dispõe: 

At 21. O instrumento convocatório para as contratações públicas deverá 

conter cláusulas prevendo: 

1 - que o credenclamento clave estar reqular quando se trotar de Preqão RDC 

ou Cotação Eletrônicos; 

O cadastramento ora discutido constitui-se em importante ferramenta, visando 

atender o Interesse Público Secundário, para melhoria da gestão administrativa, 

fluidez de processos e diminuição do tempo de realização de tarefas burocráticas. 

como conferência de documentos, assinaturas, carimbos, autenticações, situações 

anacrônicas com o atual momento tecnológico que vivemos. 

Sobre a regularidade de tal cadastro o TCU já se manifestou favoravelmente nos 

Acórdãos 367/10 e 7295/13. 

Ou seja, inexiste qualquer mácula ou vicio no que se refere ao edital questionado. 

2.3 Da capacitação Técnica - oxiqênçia de atestados para o método intrusivo. 

A exigência editallcia contida no item 9.5.1.2 do edital referido tem por finalidade 

aferir se as licitantes possuem experiência na execução de tarefa de envergadura 

técnica e operacional almejada pelo Poder Público. 

Primeiro ponto a ser destacado é que tal exigência possui lastro no artigo 30, § 10. 

1 da Lei 8.866193. Segundo. é que os quantitativos previstos para a comprovação 

da experiência anterior das licitantes na execução de serviços similares ou 

compatíveis ao do objeto licitado e estão de acordo com as Súmulas 263 do TCU 

e 24 do TCE/SP. 

No caso em análise, justifica-se a exigência de comprovação de qualificação 

técnica através de atestados de execução de serviços com equipamentos não 

intruslvos", em razão de que tal tecnologia difere-se totalmente da 1ntrusiva', ou 

seja, são técnicas incompatíveis entre si sendo que a comprovação da 

experiência com uma não implica dizer que o licitante está preparado para 

execução de serviços com a outra. 

Piefeltura MuniCipal de Várzea Grande. www.varzeagrande.mt.gov.br  
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Melhor esclarecendo, a tecnologia 'intrusiva é composta por laços magnéticos 

instalados no Pavimento que geram campos magnéticos em decorrência da 

corrente elétrica, e assim permitem a detecção da massa metálica dos veículos, e 

a distância entre os laços permite o cálculo da velocidade dos veículos. 

Já a tecnologia 'náo-intrusiva utiliza um sistema de Laser (quando um carro passa 

pela área de detecção do feixe, o sinal é interrompido. Esse tempo de interrupção 

é usado pelo aparelho para calculara velocidade a que o automóvel está a transitar) 

ou Doppler (funciona baseado na análise da onda que foi emitida, e conforme a 

variação da frequência é detectada a velocidade) para fazer a detecção dos 

movimentos dos veículos. 

Esta última tecnologia permite que o equipamento seja instalado sem nenhum 

impacto ao fluxo de veicules. nem tampoyco necessidade de obras no pavimento 

viário para instalacão de sensores permite ainda fiscalização mais eficiente de todo 

segmento da via, especialmente em relação às motocicletas. 

O INMETRO, órgão responsável pela homologação dos equipamentos, faz esta 

distinção entre as referidas técnicas, conforme se verifica na Portaria INMETRO n° 

54412014: 

«2. TERMINOLOGIA 

2.2 Medidor de velocidade de sensores de superfície; instrumento cujo elemento 

sensor encontra-se instalado sob ou sobre a superfície da via, propiciando a 

medição da velocidade através da mudança das propriedades físicas deste sensor 

quando da passagem de um veículo. 

2.3 Medidor de velocidade ótico: instrumento que utiliza feixe de luz na região 

visível ou infravermelho do espectro eletromagnético, propiciando a medição de 

velocidade através do processamento da energia refletida no veículo alvo ou pela 

interrupção dos feixes provocados pela passagem de um veículo. 

2.4 Radar: instrumento que transmite e recebe ondas contínuas na faixa de micro-

ondas, propiciando a medição da ve 

"6 REQUISITOS TÉCNICOS ESPECÍFICOS 
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6.1.5 Laços indutivos 

6.1.5.1 O instrumento deve possuir mecanismos que inibam a interferência entre 

laços indutivos instalados em faixas adjacentes. 

62 Óticos 

6.2.1 Os medidores de v&ocidacie óticos estéticos, portáteis e móveis devem ser 

providos de miro alinhada com o feixe de luz. 

6.2.2 A potência do feixe de luz deve ser classe 1. 

6.3 Radares 

6.3.1 Atenuações do sinal de potência radiada cio medidor de velocidade até seu 

limite de recepção, assim como limitações de duração de transmissão, não podem 

provocar erros de medição superiores aos 

estabelecidos no item 4.2. 

6.3.5 Radares e óticos fixos 

6.3.5.1 O sensor do instrumento deve ser fixado na estrutura, não sendo permitida 

sua retirada ou mudança de posição." 

Nota-se que se está diante de tecnologias absolutamente distintas, que exigem 

conhecimentos e procedimentos peculiares e indissociáveis para sua 

implementação. 

No caso da instalação dos equipamentos 'nào-intrusivos" se faz necessário 

configurar a sensibilidade do sensor, a potência, o posicionamento, a angulação. a 

distância, altura e demais itens relacionados a tecnologia 'não-intrusiva", ou seja, é 

necessário conhecimento extra, a maior do que se exige no equipamento 

1ntrusivo. 

Não bastassem tais distinções, cabe ressaltar que por óbvio a operação e a 

manutenção das tecnologias Intrusiva" e 'não-intrusiva também divergem. pois 

enquanto a primeira requer conhecimentos técnicos para a realização de obras no 

pavimento para implantação de laços magnéticas, a segunda requer 

conhecimentos em tocnologia de ondas focada em medição de velocidade de 
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veículos, processamento de dados digitais, conhecimento de configuração de 

ambientes físico em ambientes virtuais. 

Tratando-se, portanto, de tecnologias absolutamente distintas, não podem ser 

entendidas como pertinentes e compatíveis entre si para fins de comprovação de 

qualificação técnica, em especial pela superioridade da tecnologia "nto-intrusiva", 

o que exige atestação de qualificação superior. 

Visando o atendimento ao Interesse Público, sobretudo no que diz respeito à 

fluidez do tráfego de pessoas e veículos nas vias a serem monitoradas, constatou-

se que a tecnologia não intrusiva demonstrou-se mais eficiente nas vias do 

Município, nas quais os estudos técnicos apontaram para um maior custo beneficio. 

Nossa Administração Pública elegeu essa tecnologia não intrusiva após 

constatação de que ela não promove interferência no pavimento e não exige 

grandes imobilizações nas vias públicas para ser instalada e evita paralisações e 

interrupções no fluxo de veículos em horários críticos ou de grande movimentação. 

além de sofrer menos, por conta de não possuir laços indutivos fixos no asfalto, 

sujeitos a infiltrações e intempéries por eventuais infiltrações de água no pavimento. 

A eleição de tal tecnologia (não intrusiva) visa contribuir para que o futuro contrato 

não venha a sofrer paralisações ou interrupções por conta de problemas 

relacionados a infiltrações ou alagamentos nos laços indutivos fixados no asfalto 

para a detecção das infrações de trânsito, o que contribui para o atendimento do 

Princípio da Eficiência Administrativa e Continuidade do Serviço Público. 

Aliás, há que se observar que as atividades objeto do certame relacionam-se com 

a Segurança Viária e Fiscalização Trânsito, as quais estão inseridas no artigo 
144, § 100  da Constituição Federal, norma relativa à Segurança Pública, algo que 

é essencial e vital ao Estado Brasileiro e a todas as suas unidades federativas, 

como Estados Membros e Municípios. 

Em função dessa importância é que a Constituição Federal mencionou em seu 

texto(2) que a Sociuranca Pública é dever do Estado algo que somente poderá 

ser oferecido por ele, em caráter lnlnterruoto. permanente e necessário a toda 
a Coletividade. 
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Esse 6o mote que foi dado por nossa Administração Pública ao eleger a tecnologia 

não intrusiva, o qual visou preservar acima de tudo o Interesse Público, primário 

e secundário, não havendo qualquer Irregularidade ou restrição no certame 

quanto a isso, até por que a tecnologia não intrusiva atualmente é utilizada 

nas seguintes capitais: a) São Paulo/SP, Salvador/BA. Belo florizontelMG, 

Brasília/DF, Maceió/AL, Aracajúà'SE, Palmas/To e Teresina/PI e em cidades 

que não são capitais tais como. Ponta Grossa/PR, Limeira/SP, Vinhedo/SP, 

JaguariúnalSP, Embu das Artes/SP, AraguaínalTO, Francisco Beltrão/PR, 

AraguainalTO, dentre outras. 

Portanto. inexiste qualquer restritividade ilegalidade na exigência de atestados para 

as duas tecnologias indicadas no certame, devendo as licitantes demonstrarem 

aptidão para instalação e operação em cada uma delas. 

2. 4 Inclusão de eauipamonto medidor de velocidade radar tipo "pistola". 

restrição do universo de fabricantes objeto aue deveria ser licitado 

separadamente 

Como bem mencionou a representante a indicação quanto a necessidade de 

Administração Pública, dentro do âmbito de sua conveniência e oportunidade, de 

um equipamento eletrônico de fiscalização de trânsito do tipo portátil, decorre do 

fato de sua mobilidade e poder de atuação em toda circunscrição da cidade de 

Várzea Grande/MT. 

A questão trazida pela representante quanto ao número e fabricantes de tal 

equipamento, tem pertinência com o mercado, não cabendo a entidade licitante e 

nem ao Estado Brasileiro por conta do Principio da Livre Iniciativa inserir-se em 

tais ponderações, pois o que está sendo pedido foi pesquisado, cotado e atende às 

necessidades da Administração Municipal visando ampliar a gama de 

equipamentos destinado a coibir as infrações de trânsito em nossa cidade. 

A própria representante informa que existe diversidade de fabricantes nacionais 

quanto ao equipamento licitado, inexistindo qualquer restrição ou ofensa à 
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competitividade a qualquer empresa que Queira adquiri-los perante o mercado, para 

inseri-los em sua proposta e futuro contrato perante a Administração Pública. 

Além do mais devem ser observados os seguintes fatores: 

a) fracionar a solução pretendida em lotes, inviabilizaria garantias de que os 

produtos entregues terão compatibilidade técnica para poderem se interoper-ac 

b) aumento da complexidade para implantação e manutenção da solução em 

operação, especialmente quando houver necessidades de projeto envolvendo as 

interfaces entre os diversos produtos; 

e) aumento considerável do tempo e de custos envolvidos para a implantação o 

plena operação da solução visto que será necessária • especificar e implementar a 

integração entre os produtos envolvidos, ao passo que na contratação da forma 

como pretendida., as integrações necessárias já são uma premissa de oferta a ser 

realizada pelas licitantes. 

Com isso, a administração justifica a exigência em lote único para garantir 

tecnicamente que a empresa vencedora garanta que todos os equipamentos e 

softwares se integrem, haja vista que todos os equipamentos e softwares estão 

dentro de um único segmento: fiscalização eletrônica de transito, não se tratando, 

portanto, de produtos de áreas distintas. 
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LIMEIRA ESPECIALIZADOS DE 

TRANSITO LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 

51/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LABOR CONSTRUTORA Velsis 

NOVO HAMBURGO LTDA 

AGÊNCIA TOCANTINENSE DE Consórcio Tocantins Mais Lasertech 

TRANSPORTE E OBRAS - Segura (CLD Construtora. 

AGETO Laços detectores e 

Eletrônica LTDA / Consilux 

PREGÃO ELETRÔNICO N° Consultoria e Construções 

001/2020 Elétricas LTDA) 

AGÊNCIA TOCANTINENSE DE Panavideo Lasertech 

TRANSPORTE E OBRAS - 

AGETO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 

00112020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ensin Empresa Nacional de Lasertech 

TERESINA Sinalização e Eletrificação 

LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 

046/2020 
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FIs.: 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MOBILIDADE URBANA 

AIS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: 13828912021 

   

CONCORRÊNCIA N. 0212021 

       

PREFEITURA MUNICIPAl. DE 

TERESINA 

PREGÃO,  ELETRÔNICO N° 

04&2020 

Consórcio LAS (LABOR 

CONSTRUTORA LTOA e 

ATLANTA TECNOLOGIA 

DE INFORMAÇÃO LTDA) 

Velsis 

   

Acrescenta-se a isso o fato de que o Edital não exige que a licitante seja fabricante 

dos equipamentos, muito pelo contrário, desde que tecnologicamente se integrem 

entre si a fim de atender o objeto licitado. 

Nas hipóteses de licitação de equipamentos de fiscalização, integrados por 

sistemas, a Administração deve estar garantida de que a execução será integrada 

de forma satisfatória, com sistemas e tecnologias compatíveis, motivo pelo qual o 

referido parcelamento não se revelou adequado. 

Ainda, ressaltamos que as empresas listadas como atuais fornecedores de 

equipamentos portáteis realizem livre negociação com o mercado, o que pode ser 

comprovado através dos diversos editais onde existem equipamentos ofertados do 

tipo Portátil das duas fabricantes e os vendedores do certame são empresas 

diversas, que não as fabricantes. 

Sendo assim, inexiste qualquer macula ou vicio no instrumento de convocação que 

possa impedir o desenvolvimento da competitividade que dele se espera. 

Sendo assim cumprindo ao que foi solicitado, me coloco a disposição para 

eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

ARO. Mac. ENØbESSbARES FERREIRA 

Assessor de Gestão 

Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos 

Preleitun Municipal de vrzea Grande - www.varzeagrande.mt.goviar 
Avenida Cancro BrInco, Pago MUnicipal, Nt 2.50 - vInca Grande - Mato Gvosio- Biasil. CEP 78.125-00 

Fone: (65) 3655-5000 1805 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande - wwwvarzeagrande.mt.gov.br.  
Avenida Castelo Branco. Paço Municipal, n.2500 -Várzea Grande - Mato Grosso- Brasil - CEP 76125-700 

Fone: ($5) 3688-8042 — E-mail: lIclta.pmvggmail.com  
Página 62 de 63 

P6glna 21 de 21 



VÁRZEA 
GRANDE 

Si- 

Licitaçao 
SMVO!SMSPMU 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MOBILIDADE URBANA 

AU: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: 73828912021 CONCORRÊNCIA N. 02/2021 

V - Da. Decisão 

A Comissão Permanente de Licitações, em obediência a Lei Federal n° 8.666/1993 e 

em respeito aos princípios licitatórios, INFORMA que em referência aos fatos apresentados e diante 

da análise realizada pela equipe técnica e tudo o mais que consta dos autos; DECIDE JULGAR 

IMPROCEDENTE a Impugnação de autoria da empresa SPLICE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n°06.965.293/0001-28., sendo mantidas a data da sessão 

pública da Concorrência Pública n° 02/2021. 

Várzea Grande - MT, 15 de setembro de 2021. 

onçalves Alin'A?á'h'- i orrea 
CPI- \ 1 e •roCPL 
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